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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

c OrlA 
LEI Nll 1,923 

Da 23 âa autubra âa 1972 

Autariza a Prefeita a âaar, •• nama 
âa municÍpia, área âa terrena aa 
Clube Aravalka âa Araraquara a aá 
autraa praviâenciaa, 

Artiga 111 • fica a Prefeita autarizaâa a, am 
?•m• âa municÍpia, âaar aa Clube Aravalka âa Araraquara, uma 
araa âa terrena cam 18,+56 0 10 mta~, que abai~a âascreva e * 
caracteriza, âestinaâa a canstruçaa âa sua aaâa. 

DESCRIC~O DO PERÍMETRO: ."Inicia na panta zara, lacalizaâa • 
sabre a alinhamenta, laâ! esquarâa, santiâa narta-aul âa ·~ 
trada municipal para MataaL âistanta 278,40 m., âa cerca âa 
àiviaa âa fazenda Três lr9aa; DaÍ aagua cam aantiàa SE a 
distância âa 206,30 •• ata a panta um , lacalizada dentre da 
prapriaâada âa Praf!itura municipal; Da~ âalfata 9011 à eira! 
ta a aagua cem distancia da g4,00 m. ata a panta âaia, laca• 
lizada âan~ra &a prapriadada da Praftitura municipal; Oa!,a~ 
tlata 9011 a direita a segue cam distancia de 180,00 m. ata a 
panta três, lacalizada na alinhamanta, laà! asqu~râa, aant~
âa narta-aul âa aatraáa municipal para matas; Dai aatleta a 
âireita e sagu' pela alinhamanta âa estrada cam distancia -
âe 97,61 m. ata a panta inicial zara". 

CONfRONTAÇÕES: "facas: 0-1 cam prapriaâaâa âa Prefeitura mu 
nicipal âa Araraquara; 1-2 aam praprieâaâa da Prefeitura lg 
nicipal âa Araraquara; 2-3 cam prapriaàaàa da Prefeitura mu 
nicipal âa Araraquara; e 3-0 cam a estrada municipal para = 
matãa. , 

Artiga 2D - A •?tidaâa âanataria se abriga a 
iniciar a çanetruçae âa sua seda aacial na preza da um ana 
a a canc1ui-la âantre âe quatre anas, cantadas âa âata âa 
autarga âa aacritura âa âaaçãa. 

Artigo 311 - O não cumprimento da obrigação • 
contida no artigo anterior, acarreta, independentemente da - -- - , intarpalaçao ou açao, a ravaraao do imoval doado, com todas 
a! benfeitorias existentes, aam direito a qualquer indaniz~ 
çao, resguardado o direito de pardas a danos por parte do • 
municÍpio. , - , 

_ ~rtigo 411 - A donataria nao podara dar dasti• 
naçao diverst a estabelecida no artigo 111, nem alienar aam 
expressa anuencia do municÍpio. 

Artigo 511 • Esta lei entra em vigor na data 
da aua publicação. 

Artigo 611 • revogam-se as disposiçÕes em con 

Autor: Prefeitura do municipio da Araraqusra 
~rojeto da lei 84/72 
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